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RESUMO 

Tendo por base o percurso académico e profissional do mestrando enquanto Técnico 

Superior da Direção Geral da Alimentação e Veterinária da região do Algarve (DGAV) e 

um dos responsáveis pela implementação do Plano de Controlo Oficial do Leite Cru 

(PCOL) e do Plano de Aprovação e Controle dos Estabelecimentos (PACE) na região do 

Algarve, e face à crescente preocupação e ao grau de exigência dos consumidores em 

termos de segurança alimentar e saúde pública, assim como uma maior consciencialização 

dos mesmos no que diz respeito à garantia de condições de segurança em relação aos 

alimentos, tem vindo a ser incrementado em cada região do País um maior controlo por 

parte dos Organismos Oficiais que trabalham diretamente com o sector alimentar desde a 

produção dos géneros alimentícios, seu armazenamento até ao seu consumo final.  

Perante esta realidade e dada a necessidade do cumprimento das regras estabelecidas na 

legislação do setor alimentar, através de vistorias periódicas e inspeções de verificação 

relativas a cada unidade industrial da região ou local de produção primária, criaram-se 

mecanismos de controlo consoante o género alimentício que cada produtor ou unidade 

industrial fabrica. 

Pela enorme variedade e abrangência dos produtos alimentares, este relatório incidirá 

somente no controlo oficial aos Pontos de Recolha do Leite no âmbito do PCOL e nas 

vistorias de controlo oficial aos Estabelecimentos na região do Algarve, no âmbito do 

PACE.  

Será feita também uma exposição de um caso de sucesso relativamente ao cumprimento 

das boas normas de higiene e da legislação em vigor respeitantes à produção industrial de 

queijo do Sotavento Algarvio, elaborado com matéria-prima unicamente do Algarve - leite 

de Cabra Algarvia - transformado e processado na Queijaria do Azinhal, gerida pela 

ANCCRAL. 

De igual modo será citado de uma forma muito sumária outro caso de enorme sucesso 

respeitante à produção industrial de bebidas no Barlavento Algarvio elaboradas com 

matéria-prima unicamente do Algarve – medronho, alfarroba, amêndoa, figos e tangerina 

do Algarve. 
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Pretende-se simultaneamente dar a conhecer o trabalho do mestrando na fiscalização aos 

operadores das unidades industriais alimentares com recurso a estes instrumentos de 

controlo, avaliar a sua importância para a segurança alimentar e exemplificar com a 

respetiva legislação, o que os operadores industriais da região são obrigados a assegurar.  

Este relatório será também ilustrado com apontamentos fotográficos de casos concretos em 

contexto real de produção/armazenamento e comercialização, de forma a apercebermo-nos 

da responsabilidade e da importância da fiscalização e das vistorias realizadas pelas 

entidades oficiais, na pessoa dos seus técnicos inspetores. 

 

Palavras-chave: PCOL, PACE, Boas Práticas de Higienização, Legislação do setor 

alimentar, vistorias e mecanismos de controlo. 
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ABSTRACT 

Based on the academic and professional background of the signatory, in particular 

regarding the responsibilities as a senior technician of the DGAV of the Algarve region, 

namelly being responsible for the PCOL and PACE in the Algarve region, and considering 

the growing concern and level of demand on the part of the food sector in terms of food 

safety and public health, as well as greater awareness of the food safety, there has been an 

increased control by public agencies, in every regions of Portugal, which work directly 

with the food sector from production to final consumption. 

In view of this reality, and due to the need to verify the total compliance with the 

established rules in the Food Sector, regular surveys, audits, verification inspections for 

each region, or primary production site, have been developed for all the food chain. 

Due to the enormous variety of food, this Professional Activity Report will focus on the 

official control of the Milk Collection Points under the PCOL and official inspections of 

establishments in the Algarve region within the scope of the PACE. 

There will also be an exposition of a successful case regarding compliance with the good 

hygiene standards and legislation in force regarding the industrial production of Sotavento 

Algarvio cheese, made from raw material from the Algarve - Goat's milk - processed in 

Queijaria do Azinhal, managed by ANCCRAL. 

The Report will also focus another successful case of compliance with good hygiene 

standards and legislation in force regarding the industrial production of beverages in 

Barlavento Algarvio as well as the reputation achieved by this genuinely regional product, 

designed with raw materials only from the Algarve, such as strawberry, carob, almond, figs 

and tangerine. 

The aim of this report is to let know these control instruments, to emphasize their 

importance for food safety and to exemplify them according to Legislation for the sector, 

which the Industrial Operators of the region will have to ensure as a guarantee of Good 

Hygiene Practices during a survey to theire establishment.  

This professional activity report will also be illustrated with photographic records of 

concrete cases in the real production, storage and marketing context. 
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Key words: PCOL, PACE, Good Sanitation Practices, Food sector legislation, inspections 

and control mechanisms. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório inicia-se com um breve enquadramento teórico da legislação aplicada 

ao setor alimentar, dando ênfase aos Regulamentos da União Europeia (UE) que orientam 

todos os controlos oficiais realizados aos operadores do setor alimentar da região do 

Algarve, nomeadamente os Regulamentos da Comunidade Europeia (CE) n.º 852/2004 e o 

n.º 853/2004, ambos de 29 de abril. 

A seguir explicam-se o Plano de Controlo Oficial do Leite Cru (PCOL) e o Plano de 

Aprovação e Controlo dos Estabelecimentos (PACE), assim como a sua importância para a 

Indústria Alimentar na região do Algarve.  

Finalmente, ilustram-se dois exemplos práticos demonstrativos do cumprimento das boas 

normas de laboração e do preenchimento eficaz dos normativos abordados, servindo-se o 

mestrando destes dois modelos para espelhar o que de inovador e diferenciador se faz neste 

setor da Tecnologia dos Alimentos, com registos fotográficos de casos concretos em 

contexto real de produção, armazenamento e comercialização. 

Pretende-se dar a conhecer estes instrumentos de controlo, salientando a sua importância 

para a segurança alimentar e exemplificar, à luz da legislação para o setor, o que os 

operadores industriais da região terão que assegurar como garantia das boas práticas de 

higienização aquando de uma vistoria ao seu estabelecimento.  

Salientam-se as dificuldades sentidas ao nível da comercialização do leite de Cabra 

Algarvia por parte dos produtores que, maioritariamente, são de uma faixa etária avançada, 

com poucas habilitações literárias, dispersos num território agreste e cada vez mais 

despovoado. 

O objetivo deste trabalho é elaborar um relatório de atividade profissional tendo por base o 

percurso académico e profissional do mestrando, enquanto Técnico Superior da DGAV da 

região do Algarve, e um dos responsáveis pelo PCOL e do PACE na região do Algarve. 

Para finalizar, é apresentado o curriculum vitae, por forma a ilustrar esse mesmo percurso 

académico e profissional. 
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2. REGULAMENTOS DA CE N.º 852/2004 E N.º 853/2004 DE 29 DE ABRIL 

(ORIENTADORES DOS CONTROLOS OFICIAIS REALIZADOS AOS OPERADORES 

DO SETOR ALIMENTAR NA REGIÃO DO ALGARVE) 

O Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de abril 

relativo à higiene dos géneros alimentícios, e o Regulamento (CE) n.º 853/2004 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de abril, que estabelece regras específicas de 

higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal, abordam as obrigações dos 

operadores das empresas do setor alimentar aplicadas às vistorias e às inspeções.  

Consubstanciando estes dois Regulamentos, há ainda uma panóplia de legislação que 

complementa as regras a aplicar como garante da segurança alimentar e das boas práticas a 

ter em conta (Anexo I). 

 

2.1. Enquadramento teórico da legislação aplicada ao presente relatório 

Tendo em conta que no setor primário da região algarvia se contabilizam diversas 

atividades economicamente pouco rentáveis, acabam, contudo, por ser extremamente 

importantes, dado o seu grande impacto quer no regime de ocupação do solo e combate à 

crescente desertificação do interior quer como garantia da perpetuação dos resistentes que 

ainda se dedicam a atividades em vias de extinção. 

A pastorícia é uma dessas atividades onde a criação de Cabras de Raça Algarvia, assume o 

papel principal de produção de leite. Este, é obtido por um sistema de produção sustentado 

nas pastagens naturais da região com recurso a animais rústicos e adaptados às condições 

“agressivas” do interior algarvio, que vão fornecendo a matéria-prima que abastece as 

queijarias do Algarve e de outras regiões do País (Figura 1). “A cabra é o melhor 

instrumento de verrumar a terra magra. Por dentro da serra e da seca nada chega onde 

chega a cabra” (Neto, 1960: 115).  

A cabra não é um animal muito exigente quanto às condições ambientais, no entanto 

requer um mínimo de condições relativamente ao seu alojamento, que permitam obviar o 

rigor da temperatura e da humidade em determinadas épocas do ano. É necessário para o 

efeito ter em atenção o arejamento do respetivo alojamento, pois “um deficiente 
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arejamento leva a que as cabras se tornem mais suscetíveis a doenças e há uma diminuição 

da produção leiteira, bem como de todo o sabor e cheiro do leite” (Costa, 1994: 13). 

O clima ameno, aliado aos fracos recursos económicos dos criadores leva a que o 

investimento nas instalações para os animais seja diminuto, “imperando a precaridade e a 

improvisação ao nível destas estruturas” (Costa, 1994: 13) (Figura 2.1 - utilização de 

imagens autorizada, conforme anexo II). Genericamente, reutilizam-se materiais existentes 

no meio (por exemplo, canas), ou desperdícios da construção civil como tijolos e chapas. 

 

Figura 2.1 - A Cabra Algarvia (Fotos Alexandre Cunha, 2016). 

Sofrendo os efeitos da crescente solicitação de bens alimentares, os 

produtos da espécie ovina - carne e leite - beneficiaram nos últimos anos, 

no mercado interno, de acentuada valorização que, dentro de alguma 

medida tem compensado os efeitos depressores dos vários fatores negativos 

intervenientes de entre os quais realçamos a crise de mão-de-obra e a 

estrutura das explorações (Calheiros, 1980: 4). 

Face ao contexto atual e à exigência do cumprimento dos normativos quer da UE quer da 

legislação nacional, tornou-se imperiosa a implementação prática de um plano de controlo 

oficial ao leite cru (PCOL), como garante da saúde pública relativamente ao leite que, 

como é sabido, é um produto altamente perecível. É facilmente sujeito a proliferação 

microbiana por ser composto de gordura, albuminoides, lactose, sais minerais, água, etc. É 

um alimento por excelência, devido ao seu elevado valor nutritivo (Sales, 1978) (Figura 

2.2 - utilização de imagens autorizada, conforme anexo II). 
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Figura 2.2 - Local de ordenha, máquina de ordenha e tanque de refrigeração e armazenamento de 

leite (Fotos Alexandre Cunha, 2016). 

Dada esta marcada tendência para que os elementos constituintes do leite se separem 

impõe-se considerar este género alimentício muito perecível, o que obriga a cuidados 

redobrados de higiene e de controlo da temperatura, sendo fundamental mantê-lo em 

tanques de refrigeração, para que se conserve abaixo dos 5 ºC, sendo desejável os 2 ºC 

(Figura 2.3 - utilização de imagens autorizada, conforme anexo II). 

 

Figura 2.3 - Tanques de refrigeração e armazenamento de leite e folha de registo relativo à 

temperatura do leite refrigerado (Fotos Alexandre Cunha, 2016). 

 



5 

3. PCOL - PLANO DE CONTROLO OFICIAL DO LEITE CRU 

O Plano de Controlo Oficial do Leite (PCOL) faz parte integrante do Plano 

Nacional de Controlo Plurianual previsto no Regulamento (UE) n.º 

625/2017, do Parlamento Europeu e do Conselho de 15 de março de 2017, 

relativo aos controlos oficiais e outras atividades oficiais que visam 

assegurar a aplicação da legislação em matéria de géneros alimentícios e 

alimentos para animais e das regras sobre saúde e bem-estar animal, 

fitossanidade e produtos farmacêuticos (PCOL, 2018: 4). 

As vistorias e os controlos oficiais regem-se lato sensu pelo Art.º 9 do Regulamento (UE) 

n.º 625/2017 de 15 de março, onde as autoridades oficiais obrigam-se à execução periódica 

de controlos oficiais a todos os operadores, aferindo todos os fatores de risco para 

averiguar o grau de incumprimento verificado aquando cada vistoria. 

O PCOL (Anexo III) na prática baseia-se no preenchimento de uma Checklist, ou seja, 

numa Lista de Verificação (LV), onde estão discriminados os vários procedimentos e 

campos de registo diário dos procedimentos corretos a implementar, e que tem como 

objetivo conduzir o técnico executor a uma observação ordenada e criteriosa. 

A idade avançada dos produtores/criadores e o seu baixo índice de escolaridade, dificultou 

por vezes, a eficácia dos controlos/vistorias oficiais realizados (Figura 3.1 - utilização de 

imagens autorizada, conforme anexo II). 

 

Figura 3.1 - Produtores/criadores (Fotos Alexandre Cunha, 2016). 

O PCOL torna possível a recolha de dados para outros planos da competência da DGAV, e 

é igualmente reforçado pelo Plano Nacional de Pesquisa de Resíduos, no qual é feita a 

colheita oficial de amostras para efetuar a pesquisa de resíduos de substâncias proibidas, 
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medicamentos veterinários e contaminantes nos géneros alimentícios de origem animal, 

Plano de Controlo da Alimentação Animal, e pelo PACE, no âmbito do qual são 

controlados os estabelecimentos de processamento de leite (queijarias) (PCOL, 2018). 

Conforme já referiam Correia e Lobo (1987: 2) “a Cabra Algarvia, sendo de vocação 

leiteira, é também explorada na produção de carne de cabrito, que, abatido aos 45-60 dias 

de idade é muito valorizada”. Assim, apresentando a Cabra de Raça Algarvia uma aptidão 

mista - produção de carne e leite - é no leite que se salienta a componente economicamente 

mais valorizada que, como se sabe é uma produção sazonal, até porque não se procede à 

amamentação artificial dos cabritos. 

Com base na LV (PCOL, 2018), procede-se à verificação da produção primária, à 

armazenagem, à recolha e ao transporte de leite cru da Cabra Algarvia, destinado à 

transformação para consumo humano - queijos.  

Foram feitos controlos nos Locais de Recolha de Leite (LRL), nomeadamente em 

explorações pecuárias de produção de leite cru e colostro (fluido segregado pelas glândulas 

mamárias de animais produtores de leite, até três a cinco dias após o parto, rico em 

anticorpos e minerais e que precede a produção de leite), no Sotavento Algarvio, que 

detém 17 produtores/criadores, distribuídos da seguinte forma (Figura 3.2): 

 

Figura 3.2 - Produtores/criadores (LRL) no Sotavento Algarvio (Fonte: adaptado da DGAV, 2016, 

dados não publicados). 
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Um dos cuidados tidos em consideração pelo mestrando, durante as ações de vistoria, foi 

transmitir aos operadores/criadores através de uma linguagem acessível e de fácil 

interpretação (tendo sempre em conta o grau de instrução e a idade de cada 

operador/criador) os objetivos estratégicos destes controlos e a razão da existência dos 

PCOL e PACE.  

Como fruto deste trabalho ao longo dos anos, constatou-se uma melhoria significativa nas 

condições de higiene, e uma preocupação no preenchimento correto dos registos diários 

exigidos na Checklist (exemplo: temperatura do leite, quantidade recolhida em litros, etc.), 

e pela vontade crescente do cumprimento das normas legais.  

Convém referir ainda que, nos anos de 2014 e 2015 alguns destes produtores/criadores não 

possuíam água canalizada junto das instalações de recolha do leite, não estavam 

familiarizados com práticas de higiene elementar antes de iniciarem a ordenha e nem 

detinham conhecimentos para a enormidade de “contaminações” a que o leite estava 

exposto.  

No entanto, foi notório o esforço por corrigirem estas lacunas e por sentirem o gosto de 

melhorarem os hábitos comportamentais e as próprias instalações, mantendo relativamente 

constante o n.º de efetivos existentes, havendo em alguns casos, um suave aumento de 

animais nas explorações caprinas (Figura 3.3).  

 

Figura 3.3 - Evolução do n.º de animais da Raça Caprina Algarvia (Fonte: adaptado da ANCCRAL, 

2016, dados não publicados). 
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Atente-se ao que escreveu Rego (1992) no seu trabalho “Caracterização da Caprinicultura 

Regional - Projeto de Desenvolvimento”, apresentado nas 1.ªs Jornadas de Produção 

Agrícola do Algarve decorridas em Albufeira, nos dias 1 e 2 de abril de 1992, pág. 8, e 

veja-se como se mantém atual: 

A modernização da produção passa em primeiro lugar pela mudança de 

mentalidades dos próprios produtores. Só melhorando o nível cultural dos 

caprinicultores e, acima de tudo, dos seus familiares mais jovens, será 

possível conduzi-los à realização dos necessários melhoramentos técnicos 

nas suas explorações. Há, pois, que valorizar o Homem, formando-o e 

informando-o. 

A evolução técnica assenta em algumas bases tais como: 

a) Maneio alimentar: melhoramento das pastagens existentes e de 

suplementação alimentar dos animais nos períodos mais críticos, através do 

uso de cereais, rações e fenos. 

b) Melhoramento animal: sem aumentar o número de efetivos de forma a 

não degradar os recursos alimentares naturais disponíveis, melhorar os 

animais existentes para obter maiores produções com aumentos de custos 

mínimos. 

c) Ordenha mecânica em contraponto à ordenha manual. 

d) Melhoria da situação sanitária: prevenir as doenças através de um 

maneio adequado, de vacinações e de desparasitações. 

e) Racionalização dos circuitos comerciais através da intervenção das 

associações (associativismo de produção). Efetivamente, para o 

Caprinicultor isolado é muito difícil senão mesmo impossível, competir no 

mercado. É indubitável que o leite de cabra através da sua transformação 

em queijo ou em outros produtos tem largas possibilidades económicas 

numa zona de minifúndio como é o Algarve. Para isto há que passar pela 

promoção de produtos de qualidade garantida, devidamente rotulados e 

com embalagens atraentes e que assegurem a segurança alimentar. 

 

3.1. Aplicação prática do PCOL 

A aplicação do PCOL faz-se através de uma vistoria presencial, com base na aplicação da 

LV respetiva. 

Este controlo presencial nos Locais de Recolha de Leite (LRL) ou explorações contemplou 

a observação dos efetivos animais de forma a aferir o grau de saúde dos mesmos, e as 
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condições do local onde estes se encontravam, da sala de ordenha e do local onde o 

leite/colostro era armazenado. 

Durante as inspeções foi solicitada ao operador/criador toda a documentação 

complementar necessária para a avaliação e análise dos cumprimentos legislativos que 

foram posteriormente vertidos no preenchimento da LV correspondente (PCOL, 2018). 

O controlo documental permitiu examinar os boletins de análises dos animais existentes na 

exploração e do leite recolhido (exemplo: temperatura do leite, livro de registo de 

medicamentos, quantidades diárias recolhidas, etc.). 

Assim sendo, e dentro do âmbito do PCOL, foi feito o preenchimento da “Lista de 

Verificação para Explorações Produtoras de Leite Cru” (PCOL, 2018) onde constam vários 

campos de preenchimento obrigatório, referentes a: 

 Estruturas, Equipamentos e Utensílios 

 Higiene 

 Saúde 

 Medicamentos 

 Alimentação 

 Análises 

Todos estes parâmetros têm uma avaliação que irá determinar o grau de cumprimento (GC) 

da Checklist. Durante as vistorias preenche-se esta LV onde são registadas todas as 

pontuações atribuídas à exploração, rebanho, equipamentos, ordenha, armazenamento, 

transporte e higiene do leite, e outros registos, como por exemplo, o livro de medicamentos 

referente ao rebanho existente. 

Com a análise documental é possível avaliar os critérios apresentados na Figura 3.4: 
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Figura 3.4 - Critérios de avaliação (Fonte: elaboração própria). 

Os controlos oficiais realizados nos intervalos de tempo previstos são controlos 

regulares/de rotina. 

No caso de se verificarem incumprimentos ou se os resultados forem insatisfatórios, no 

momento da vistoria é exigido aos operadores/criadores que apresentem informação 

relativa ao referido na Secção IX, Anexo III do Regulamento (CE) n.º 853/2004 de 29 de 

abril.  

Relativamente ao leite cru, em caso de resultados insatisfatórios, ficam obrigados à 

apresentação de resultados analíticos para o Teor de Germes Totais (TGT) (contagem em 

placas a 30 ºC), para o Teor de Células Somáticas (TCS), que devem cumprir os requisitos 

apresentados nas Tabelas 3.1 e 3.2, e para os resíduos de antibióticos, que devem satisfazer 

o Decreto-Lei n.º 148/2008 de 29 de julho. 

Tabela 3.1 - Teor de Germes Totais (TGT) – Leite de outras espécies (Fonte: PCOL, 2018: 26, 

adaptado). 

TGT≤1.500.000 (*) O leite deve ser submetido a tratamento térmico

TGT≤500.000 (*) Fabrico de produtos feitos com leite cru

(*) Média geométrica constatada ao longo de um período de dois meses 

com pelo menos duas colheitas mensais.  
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Tabela 3.2 - Teor de Células Somáticas (TCS) – Leite de vaca (Fonte: PCOL, 2018: 26, adaptado). 

TCS≤400.000 (*) Fabrico de produtos feitos com leite cru

TCS>400.000 (*) O fornecimento de leite deve ser suspenso

(*) Média geométrica constatada ao longo de um período de três meses 

com pelo menos uma colheita mensal, a não ser que a autoridade 

competente especifique outro método para atender às variações.
 

Após a receção dos novos resultados, supostamente corrigidos será feito um controlo de 

verificação para confirmar a correção dos incumprimentos anteriormente verificados. Em 

situações excecionais, como nos casos da ocorrência de Brucelose ou Tuberculose far-se-

ão controlos suplementares. 

A base que permitiu estabelecer a frequência com que se fazem os controlos regulares tem 

a ver com critérios de risco organizados e hierarquizados em cinco classes, do menor risco 

para maior risco, obtidos em cada exploração depois de ser avaliada segundo os 

indicadores de risco que se discriminam na Figura 3.5: 

 

Figura 3.5 - Indicadores de risco (Fonte: elaboração própria). 
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Depois da determinação de cada classe de risco associado de per si, calcula-se o risco 

associado global, através do produto de todos os riscos associados parciais definidos 

anteriormente.  

Depois de obtido este valor do risco associado global será possível determinar finalmente a 

frequência dos Controlos Regulares Associados (CRA) que se farão em função do risco 

determinado. Para tal basta recorrer à Tabela 3.3, considerando apenas os pequenos 

ruminantes.  

Tabela 3.3 - Frequência dos CRA em função do risco (Fonte: PCOL, 2018: 15). 

Risco CRA

Intervalo máximo entre 

controlos para Pequenos 

Ruminantes (meses)

Redução da frequência 

entre controlos (sem 

incumprimentos)

1 1-6 48

2 8-24 36

3 27-72 24

4 96-192 18

5 256-576 12

Redução após 2 controlos 

com Grau de Cumprimento 

(GC) 1

 

Quando surja novo registo de nova exploração ou se houver uma exploração que não tenha 

sido ainda sujeita a avaliação pelo PCOL, este controlo terá de ser efetuado no prazo de 6 

meses (PCOL, 2018). Após a efetivação do respetivo controlo e sua classificação, estas 

explorações serão seguidamente integradas no controlo oficial. 

O procedimento descrito anteriormente é finalizado com a atualização dos indicadores de 

risco da exploração no SIPACE (Sistema de Informação do Plano de Aprovação e 

Controlo dos Estabelecimentos). 

Cabe aqui fazer uma chamada de atenção no sentido de esclarecer que, embora o PCOL 

seja muito abrangente e contemple várias tipologias de controlo (nomeadamente o controlo 

de transportadores e entidades de recolha de leite), para o âmbito deste relatório apenas se 

focaram os parâmetros que foram efetivamente “trabalhados no terreno”. 

Posto isto, o passo seguinte é o de execução do procedimento de controlo oficial 

propriamente dito onde se destacam as seguintes etapas: 

 A fase de preparação do controlo oficial onde são acauteladas previamente várias 

situações, como por exemplo analisar o histórico do operador/criador relativo a 
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vistorias anteriores e respetiva classificação. Refira-se neste ponto que, regra geral, 

estes controlos são feitos sem aviso prévio ao operador/criador, e levados a cabo por 

dois técnicos inspetores. 

 A fase de execução do controlo oficial propriamente dita que se desdobra em três 

etapas (Figura 3.6): 

 

Figura 3.6 - Etapas do controlo (Fonte: elaboração própria). 

Cada uma destas etapas tem os seus objetivos específicos, sendo que se revela da maior 

importância o facto de se ter sempre o registo atualizado do nº. de animais, da frequência 

de recolha, do tipo de ordenha, da temperatura da cadeia de frio e do destino do leite cru.  

Nesta fase dá-se grande ênfase às três técnicas seguintes: 

 Inspeção dos locais de trabalho e observação dos procedimentos; 

 Verificação de evidências em registos e documentos; 

 Entrevistas aos intervenientes. 

Há que ter em conta se a ocorrência de cumprimento ou não cumprimento por parte do 

operador/criador é pontual, repetida ou sistemática. 

Depois destas técnicas implementadas, cabe agora definir o valor do GC obtido. Para tal, 

recorre-se ao uso da LV (PCOL, 2018). 

Em súmula, o GC obtido visa determinar em que medida o operador/criador 

cumpre/obedece às regras da legislação em vigor.  

À semelhança da LV para as explorações/operador/criador, existe também a LV para os 

transportadores ou entidades de recolha de leite, onde os indicadores a ter em conta são os 

enunciados na Figura 3.7: 



14 

 

Figura 3.7 - Indicadores da LV para os transportadores ou entidades de recolha de leite (Fonte: 

elaboração própria). 

Como exemplos dos diversos GC, seguem-se os abaixo referidos: 

 GC 1: ausência de qualquer incumprimento; 

 GC 2: qualquer incumprimento não mencionado nos graus seguintes; 

 GC 3: qualquer incumprimento com probabilidade média de pôr em causa a 

segurança do género alimentício (exemplos: equipamentos, utensílios ou 

quaisquer outras superfícies insuficientemente limpos ou desinfetados em 

contacto com o produto acabado, risco alto de contaminações cruzadas, 

resultados analíticos não satisfatórios (água, géneros alimentícios, etc.) sem 

que tenham sido adotadas ações corretivas e/ou preventivas, infestações 

moderadas por roedores ou outros micromamíferos, baratas, aves ou outros 

vermes, que possam resultar na contaminação dos alimentos ou constituam 

um risco moderado de contaminação); 

 GC 4: qualquer incumprimento de probabilidade alta de pôr em causa a 

segurança do género alimentício (PCOL, 2018). 

Posto isto, e de forma a quantificar o GC de cada indicador anteriormente referido, 

estabeleceu-se uma escala de 1 a 4 esmiuçada na seguinte chave: 

 GC 1 - Sem incumprimento; 

 GC 2 - Incumprimento com baixa probabilidade de pôr em causa a segurança do género 

alimentício; 

 GC 3 - Incumprimento com média probabilidade de pôr em causa a segurança do 

género alimentício; 
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 GC 4 - Incumprimento com alta probabilidade de pôr em causa a segurança do género 

alimentício. 

No final, o GC que se obtém do controlo oficial é o valor do GC mais alto respetivamente: 

 dos seis indicadores para as Explorações/Operador/Criador; 

 dos três indicadores para os transportadores ou entidades de recolha de leite (Estruturas 

e Equipamentos; Higiene; Análises). 

Feita a classificação do GC de cada indicador é possível definir outros dois parâmetros 

quantitativos muito significativos e que são: 

I. O Grau de Cumprimento Médio (GCM) que não é mais do que a média aritmética dos 

GC dos seis indicadores (Estruturas, Equipamentos e Utensílios; Higiene; Saúde; 

Medicamentos; Alimentação; Análises); 

II. A Taxa de Melhoria (TM) que concerne à melhoria do GCM registada entre dois 

controlos oficiais consecutivos e é determinada pela seguinte fórmula: 

TM = [(GCM2 – GCM1) / n] x 100 

em que: 

 GCM1 = GCM do controlo oficial anterior; 

 GCM2 = GCM do controlo oficial atual; 

 n = o GC mais elevado de ambos os controlos. 

Com o objetivo de uniformizar o GC conferido por cada técnico, deve-se recorrer à “Nota 

explicativa dos Graus de Cumprimento de cada item” do PCOL, e cumprir estas premissas 

(PCOL, 2018). 

A obtenção destes dois parâmetros permite estabelecer uma leitura mais concreta do grau 

de cumprimento do operador/criador e do transportador, bem como do nível de interesse 

em melhorar/colmatar os incumprimentos por parte dos mesmos intervenientes. 



16 

Para se compreender melhor esta realidade, procede-se à apresentação de um exemplo 

prático. Considere-se a seguinte situação: 

Para os indicadores abaixo referidos temos os correspondentes GC atribuídos: 

Estruturas e Equipamentos  GC=2 

Higiene    GC=1 

Saúde     GC=2 

Medicamentos    GC=3 

Alimentação    GC=2 

Análises    GC=2 

Pelo que teremos: 

GCM (Grau de Cumprimento Médio) = (2+1+2+3+2+2) / 6 = 2 

Sabendo que posteriormente foi feito outro controlo consecutivo onde o GCM foi de 3, o 

valor da TM verificado é dado por: 

TM = [(GCM2 - GCM1) / n] x 100 = [(3-2) / 3] x 100 = 33,34 % 

o que traduz uma taxa de melhoria verificada relativamente baixa. 

Depois do controlo oficial há uma série de operações que têm de ser levadas a cabo e que 

consistem em: 

1. Validação do controlo oficial; 

2. Notificação ao operador; 

3. Registo e validação do controlo oficial feito na plataforma do SIPACE, no prazo 

máximo de 15 dias úteis a partir do dia da feitura do mesmo, exceto se o GC for 4, 

onde este prazo encurta para dez dias úteis. 

Seguidamente tomar-se-ão as medidas para os casos de incumprimento que variam 

consoante o GC for 1, 2, 3 e 4. 
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Em qualquer das situações o operador deverá guiar-se pela “Tabela orientativa de prazos 

face aos incumprimentos” (PCOL, 2018) para saber do intervalo de tempo que dispõe para 

normalizar a situação, ou seja, assegurar o cumprimento das normas alimentares. 

Posteriormente serão feitos controlos de verificação para averiguar a reposição ou não da 

normalidade (Figura 3.8 - utilização de imagens autorizada, conforme anexo II). 

 

Figura 3.8 - Controlo de verificação no local de recolha de leite cru (Fotos Alexandre Cunha, 

2016). 

Salienta-se aqui que, por vezes, pode haver lugar a graus de incumprimento tais que 

conduzem a operações de controlos suplementares. Isto verifica-se quando o leite cru 

apresenta valores superiores aos limites estabelecidos por lei. 

Estes controlos oficiais suplementares são feitos quinze dias úteis após o conhecimento do 

resultado para avaliação dos seis indicadores anteriormente descritos, e têm por finalidade 

a recolha de informação precisa para o apuramento das medidas a implementar como 

consequência dos resultados não conformes, e são sempre levados a cabo antes de se 

notificarem os operadores. 

No caso de ocorrência de focos de Brucelose ou Tuberculose numa exploração, são 

tomadas medidas que promovem a alteração da classificação sanitária da mesma (exemplo: 

notificar o operador/criador da alteração do estatuto). 

Refira-se que o articulado do Regulamento (CE) n.º 853/2004 de 29 de abril estabelece 

regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal, e ainda 

contempla referências alusivas à ocorrência destas duas doenças nos ovinos e caprinos, e o 

que fazer em todas as situações verificadas. 
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Segue-se agora a fase de coordenação e monitorização do PCOL onde se incluem as etapas 

enunciadas a seguir: 

 A ocorrência de diversas reuniões com os coordenadores do PCOL; 

 A monitorização da implementação do PCOL onde se averigua a sua aplicação no 

terreno, respeitando a sua génese e estrutura e se é necessário fazer 

alterações/adaptações em função da realidade aferida; 

 O relatório anual de execução do plano relativo ao ano em curso; 

 A fase de supervisão, onde os técnicos executores são acompanhados por técnicos 

supervisores com o objetivo genérico de garantir a eficiência dos controlos oficiais, a 

uniformidade dos procedimentos empregues e incentivar/estimular a evolução do 

sistema de controlo oficial. 
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4. PACE - PLANO DE APROVAÇÃO E CONTROLO DOS 

ESTABELECIMENTOS 

O PACE (Anexo IV) consiste numa ferramenta de controlo oficial aos estabelecimentos 

onde são preparados, transformados, armazenados e embalados os géneros alimentícios, 

com o objetivo de proteger a saúde pública, desenvolver o setor agroindustrial e 

implementar uma base de dados com informações relativas aos estabelecimentos, aos 

operadores, às atividades desenvolvidas e aos controlos oficiais. 

De igual modo os Regulamentos (CE) n.º 852/2004 do Parlamento Europeu e o (CE) n.º 

853/2004 do Parlamento Europeu, ambos de 29 de abril, são empregues na inspeção das 

unidades industriais no âmbito do PACE (2018). 

 

4.1. Vistorias efetuadas 

As vistorias efetuadas aos estabelecimentos, e sempre com base nas Checklist próprias para 

cada atividade, podem ser resumidas nas seguintes verificações: 

 Requisitos de higiene aplicáveis às instalações, equipamentos e utensílios; 

 Inspeção das matérias-primas e dos produtos finais, incluindo a apreciação organolética 

e as condições de armazenagem; 

 Inspeção dos requisitos de higiene das operações e das práticas de fabrico; 

 Confirmação da implementação dos pré-requisitos e dos procedimentos baseados nos 

princípios HACCP, incluindo o resultado das análises efetuadas pelo operador; 

 Verificação da cadeia de frio, quando aplicável; 

 Averiguação da rastreabilidade, da rotulagem e informação ao consumidor, aditivos, 

organismos geneticamente modificados e materiais e objetos destinados a entrar em 

contacto com os géneros alimentícios, alimentação especial, suplementos alimentares e 

contaminantes, quando aplicável, de acordo com os procedimentos definidos nos 

respetivos planos. 
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4.2. Classificação dos Graus de Risco 

A classificação dos graus de risco é determinada em função das seguintes categorias: 

 Grau de risco associado à atividade; 

 Grau de risco associado à dimensão das instalações/produção; 

 Grau de risco associado ao cumprimento em matéria higio-sanitária. 

Para estas categorias, é usada uma escala de graus de risco de 1 a 4, sendo o grau 4 o que 

apresenta maior gravidade. 

Para se compreender melhor esta realidade procede-se à apresentação de alguns exemplos: 

Instalações em muito mau estado de conservação e/ou sem manutenção; 

acumulação grave de sujidade que possa resultar na contaminação dos 

alimentos ou constitua um risco significativo de contaminação; drenagem 

muito deficiente ou inundação do estabelecimento que possam resultar na 

contaminação dos alimentos ou constituam um risco significativo de 

contaminação; instalações ou práticas que transgridam gravemente a 

legislação alimentar e que estejam, ou tenham estado, implicados num surto 

de origem alimentar; alimentos que não se apresentem em condições de 

conservação, maturação, frescura, acondicionamento, ou outras 

indispensáveis à sua aptidão para consumo ou utilização, ou que não 

satisfaçam as características analíticas que lhe são próprias ou legalmente 

fixadas; infestações graves por roedores ou outros micromamíferos, baratas, 

aves ou outros vermes, que resultem na contaminação dos alimentos ou 

constituam um risco significativo de contaminação; qualquer combinação 

das situações supracitadas, ou o efeito cumulativo de infrações que 

constituam um risco significativo para a saúde dos consumidores (exemplo: 

um incumprimento com GC3 associado a um resultado laboratorial que 

demonstre contaminação grave do alimento) (PNCPI, 2013: P20-6). 

Em função do valor do grau de risco atribuído, assim se calendariza as vistorias/controlos 

aos estabelecimentos com a frequência descrita na Tabela 4.1: 
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Tabela 4.1 - Calendarização das vistorias/controlos aos estabelecimentos em função do valor do 

grau de risco atribuído (Fonte: PNCPI, 2013: 280). 

Risco Estimado Próxima visita num prazo máximo de

Estabelecimentos com grau de risco 1 24 meses

Estabelecimentos com grau de risco 2 18 meses

Estabelecimentos com grau de risco 3 12 meses

Estabelecimentos com grau de risco 4 6 meses
 

No entanto, para além das vistorias acima descritas quando os estabelecimentos registem 

um Grau de Cumprimento (GC) 4 e 3 são obrigatoriamente sujeitos a controlos de 

verificação cuja frequência é a seguinte: 

 1 mês depois da vistoria anterior para GC=4; 

 3 meses depois da vistoria anterior para GC=3. 

A DGAV, para emissão de parecer favorável ao licenciamento industrial, realiza uma 

vistoria ao local para validar a aplicação da legislação em vigor (PNCPI, 2013). 

Após esta autorização ao licenciamento é atribuído um Número de Controlo Veterinário 

(NCV) e é feita a introdução na base de dados com as listagens oficiais dos 

estabelecimentos aprovados. 

Aquando do processo de licenciamento, os diversos procedimentos são da responsabilidade 

de várias entidades, como por exemplo: Direção Regional da Economia, Câmara 

Municipal, Administração Regional de Saúde, Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional, Administração da Região Hidrográfica, Autoridade para as 

Condições de Trabalho, etc. 

 A partir do momento em que o estabelecimento inicia a laboração são estabelecidas 

vistorias periódicas ao local, de acordo com o grau de risco definido usando a Checklist 

consoante a atividade alimentar desenvolvida (LV PACE, 2018). 
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Após a vistoria, é elaborado um Auto de Vistoria com o objetivo de manter ou suspender o 

NCV, notificando o operador do que foi vistoriado e decidido. Nesta notificação ao 

operador são determinados os prazos para que este regularize os incumprimentos legais 

verificados. Estes resultados são vertidos na base de dados existente relativa aos 

estabelecimentos, constituindo um histórico para cada um deles. 

Se dentro do prazo que lhe é atribuído o operador não realizar as correções enunciadas é-

lhe levantado um Auto de Notícia e é instruído um processo de contraordenação, podendo 

haver uma suspensão temporária do funcionamento do estabelecimento ou um 

encerramento na totalidade ou em parte do estabelecimento durante um intervalo de tempo 

determinado.  

Pode ocorrer ainda a apreensão dos produtos e a suspensão ou retirada do NCV caso o 

Diretor Geral da DGAV assim o entenda. Anualmente é elaborado pelos Serviços Centrais 

um relatório com os resultados regionais/nacionais deste plano. 
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5. DOIS EXEMPLOS PRÁTICOS DO CUMPRIMENTO DAS BOAS NORMAS DE 

LABORAÇÃO E DO PREENCHIMENTO EFICAZ DOS NORMATIVOS 

ABORDADOS 

No âmbito deste trabalho, procedeu-se à ilustração do mesmo com casos práticos de 

inovação e evolução, tendo por base os produtos já existentes que, com uma nova 

dinâmica, uma nova abordagem tecnológica e de marketing, distinguiram-se no mercado 

nacional e internacional. 

Certamente que haverá muitos outros casos de sucesso na região, mas uma vez que seria 

impossível elencar todos, abordam-se apenas dois exemplos como forma de mostrar às 

novas gerações que ainda há muito para inovar, criar e reformular nos produtos alimentares 

produzidos tradicionalmente na região do Algarve.  

 

5.1. Queijaria do Azinhal - gerida pela ANCCRAL 

A Associação Nacional de Criadores de Caprinos de Raça Algarvia (ANCCRAL), com 

sede no Azinhal, concelho de Castro Marim, apercebendo-se das dificuldades que os seus 

associados estavam a ter na produção de Caprinos de Raça Algarvia e face ao aumento do 

custo dos fatores de produção agravados com a insuficiente comercialização dos cabritos e 

do leite produzido pelos seus rebanhos, a um preço que justificasse e compensasse o 

trabalho e o esforço despendido pelos seus associados, e visando dar mais viabilidade 

económica às explorações de caprinos e salvaguardar a sua continuidade, resolveu avançar 

com o projeto da criação de uma queijaria que pudesse de certa forma mitigar estas 

necessidades de escoamento do leite produzido (Anexo V).  

Uma grande limitação desta atividade relaciona-se com os incumprimentos financeiros por 

parte das empresas que compram o leite a quem o produz, o que inviabiliza as recolhas 

seguintes e desencoraja novos potenciais criadores. De salientar o trabalho louvável 

exercido pela ANCCRAL que promove e defende os interesses dos seus associados, na 

criação, preservação, melhoramento e comercialização dos Caprinos da Raça Algarvia, 

bem como dos produtos deles derivados (Anexo VI). 
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A par desta problemática, as poucas queijarias que existem na região do Algarve são de 

pequena dimensão e não conseguem escoar todo o leite produzido. 

Perante este panorama, em 2010, numa parceria com o Município de Castro Marim, foi 

edificada uma queijaria cuja gestão foi atribuída à ANCCRAL, com o objetivo de dar 

vazão ao muito leite produzido e aos produtos dele derivados, contribuindo para a 

promoção e valorização da Raça, cumprindo o Capitulo I do Art.º 2.º dos estatutos da 

Associação, que estabelece o objetivo de representar a defesa dos interesses dos seus 

associados no que se relaciona com a criação, preservação, melhoramento e 

comercialização dos Caprinos de Raça Algarvia. 

Os estatutos preveem ainda na alínea “j) promover os produtos resultantes da exploração 

dos Caprinos da Raça Algarvia…”, e na alínea” l) promover e garantir a qualidade dos 

referidos produtos…” (Anexo VI). 

Neste contexto nasceu a marca comercial “Queijo do Azinhal” que, desde 2011, 

comercializa na região três produtos de excelente qualidade, o queijo de cabra fresco, o 

queijo de cabra fresco com ervas aromáticas e o iogurte natural de cabra (Figura 5.1 - 

utilização de imagens autorizada, conforme anexo II).  

 

Figura 5.1 - Rótulos da Queijaria do Azinhal (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

O queijo do Azinhal é 100 % natural, 100 % regional e 100 % tradicional, pois o leite é 

produzido por caprinicultores que praticam um sistema de produção suportado nas 

pastagens naturais, utilizando na fabricação do queijo o sal recolhido inteiramente à mão 

segundo técnicas ancestrais proveniente das salinas de Castro Marim, e o cardo (Cynara 

cardunculus L.) que é uma planta espontânea na região. 
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Queijo fresco do Azinhal – Processo de fabrico 

Nesta queijaria, cuja produção média diária é de cerca de 600 queijos frescos, os mesmos 

são processados da seguinte forma: 

A receção das matérias-primas (leite, cardo, etc.) faz-se em zona própria (Figura 5.2 - 

utilização de imagens autorizada, conforme anexo II). 

 

Figura 5.2 - Zona de receção das matérias-primas (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

O leite é armazenado em tanque de refrigeração (Figura 5.3 - utilização de imagens 

autorizada, conforme anexo II), onde a temperatura do leite rececionado é arrefecido a 2 

ºC. 

 

Figura 5.3 - Tanque de refrigeração (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

Na zona de produção (Figura 5.4 - utilização de imagens autorizada, conforme anexo II), 

por forma a eliminar eventuais contaminações por microrganismos patogénicos (Listeria 

monocytogenes, Escherichia coli, Salmonella spp., Staphilococcus aureus), o leite é 

pasteurizado a 80 ºC durante aproximadamente 30 segundos em tanque de pasteurização 

com agitação e capacidade de 210 L (Figura 5.5 - utilização de imagens autorizada, 

conforme anexo II). 
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Figura 5.4 - Zona de produção (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

 

Figura 5.5 – Pasteurizador automático (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

O leite é arrefecido numa tina encamisada, com circulação de água fria, até cerca de 58 ºC, 

sendo de seguida adicionado o sal e a infusão de cardo (1.7 ml suspensão a 15%/L leite). 

Aguarda-se cerca de 20 a 30 minutos para que a coagulação ocorra e se forme uma textura 

semelhante à de um “pudim”. O leite coalhado é a parte sólida, resultante da coagulação, 

enquanto a parte líquida é designada por soro (Figura 5.6 - utilização de imagens 

autorizada, conforme anexo II). 

 

Figura 5.6 - Tina de arrefecimento (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 
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A coalhada é cortada com uma “espátula” e os pedaços dessa “massa coagulada” e algum 

soro (retirados com o coador) são transferidos para a francela (Figura 5.7 - utilização de 

imagens autorizada, conforme anexo II). 

 

Figura 5.7 - Corte com “espátula” (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

Na francela em inox (Figura 5.8 - utilização de imagens autorizada, conforme anexo II), 

com a ajuda de um pano branco faz-se o esgotamento do soro ou “dessoramento” (Caldeira 

et al., 1994: 150) e procede-se ao enchimento dos pequenos cinchos/formas, já denotando 

o aspeto final que os queijos vão apresentar. 

 

Figura 5.8 - Francela em inox/encinchamento (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

Seguidamente os cinchos são transferidos para um tabuleiro e colocados numa câmara de 

refrigeração (semelhante a uma cuba frigorífica em inox) durante 2 a 3 horas, a uma 

temperatura de 3 ºC (Figura 5.9 - utilização de imagens autorizada, conforme anexo II). 
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Figura 5.9 - Câmara de refrigeração (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

Posteriormente são colocados numa vitrine refrigerada em inox para armazenamento, já 

devidamente rotulados e prontos para expedição e comercialização (Figura 5.10 - 

utilização de imagens autorizada, conforme anexo II). 

 

Figura 5.10 - Local de expedição/comercialização (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

Esquematiza-se o processo no diagrama de blocos da Figura 5.11: 
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Figura 5.11 - Diagrama de blocos da produção de queijo fresco (Fonte: adaptado de Drago, 2019). 

Com este processamento artesanal melhorado tentou-se reproduzir o mais fielmente 

possível o queijo produzido na serra algarvia pelos nossos antepassados, replicando todo o 

processamento artesanal que se fazia nessa altura, desde o uso das mesmas temperaturas de 

pasteurização até à matéria-prima tradicional, recorrendo ao cardo como agente coagulante 

e ao uso exclusivo do sal marinho de Castro Marim. 
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A par das boas práticas ancestrais, reforçadas com os novos conhecimentos de 

processamento, aliadas à implementação de medidas de higienização e à implementação do 

HACCP para esta atividade de transformação, criou-se um novo produto - o iogurte natural 

- produzido unicamente com leite de Cabra da Raça Algarvia. 

“Dá-se o nome de iogurte ao produto lácteo coagulado obtido por 

fermentação láctica, devido à ação exclusiva do Lactobacillus bulgaricus e 

do Streptoccocus thermophilus sobre o leite” (Direção-Geral da Qualidade, 

1984: 86). 

Os produtos afirmaram-se no mercado e já há consumidores fiéis que se deslocam aos 

canais de comercialização para adquirirem queijos frescos e iogurtes de cabra (Figura 5.12 

- utilização de imagens autorizada, conforme anexo II). 

 

Figura 5.12 - Queijos e iogurte de cabra (Fotos Alexandre Cunha, 2016). 

A queijaria tem vindo de uma forma consolidada e estruturada a desenvolver a produção, 

estabelecendo como objetivo seguinte o seu alargamento com vista a aumentar a 

capacidade de produção, bem como diversificar a oferta de produtos resultantes da 

transformação do leite de cabra, como por exemplo a produção do queijo de cabra curado. 

Este novo produto visa colmatar a necessidade de uma melhor gestão nos picos de 

produção de leite que ocorrem nomeadamente na Primavera.  

Norteados pela salvaguarda dos criadores da Cabra Algarvia e pela continuidade da 

produção de leite na região, a ANCCRAL procede também à recolha de todo o leite 

produzido pelos seus associados da região do Algarve.  
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Os desafios futuros são muitos e é intenção da ANCCRAL iniciar a comercialização do 

cabrito algarvio produzido pelos seus membros. 

 

5.2. Talurdinha 

A Talurdinha nasceu na aldeia do Talurde em plena serra de Silves, a cerca de 22 km de 

Silves e de S. Marcos da Serra. É tradição de família pois já há 30 anos que destilam, e a 

casa data de 1778.  

Naquela aldeia sempre se destilou o medronho e só mais tarde, em meados de 2005/2006 o 

atual proprietário, Sr. Luís Sequeira, resolveu estender o negócio à produção de licores. 

Nasceu assim uma variedade de licores à base de aguardente do próprio fruto e fruta fresca 

(figo, amêndoa, alfarroba, batata doce, medronho, etc.), sem recurso à adição de produtos 

químicos ou essências (Figura 5.13 - utilização de imagens autorizada, conforme anexo II). 

 

Figura 5.13 - Rótulos da Talurdinha (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

Em 2013 com necessidade de diversificar a oferta, elaborou-se o primeiro gin produzido no 

Algarve - Tangerine Gin - com um volume de 42 % a 20 ºC (cerca de 18 ºC na escala de 

Cartier) (Figura 5.14 - utilização de imagens autorizada, conforme anexo II). 
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Figura 5.14 - Tangerine Gin (Fonte: Talurdinha, 2018). 

A empresa, constituída por dois funcionários, o Sr. Luís Sequeira e a esposa D. Cristina 

Sequeira, tem o cuidado de observar o cumprimento de todas as exigências legais, com 

especial atenção ao plano do HACCP, como se pode verificar no “Relatório de Higiene e 

Segurança Alimentar”, e na “Ficha Técnica da Aguardente de Medronho” (Anexos VII e 

VIII, respetivamente). 

Empresas como esta apostam sobretudo na qualidade e na diferenciação pela produção em 

pequena escala, valorizando o produto final, ainda que a um preço elevado, refletindo os 

atributos da matéria-prima e todo o processamento tecnológico (Noronha, 2016). 

Aguardente – Processo de fabrico 

As aguardentes, destiladas a partir de cada fruto e de forma artesanal, foram elaboradas 

segundo o procedimento expresso na Figura 5.15: 
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Figura 5.15 - Diagrama de blocos da produção de aguardente em alambique vertical (Fonte: 

elaboração própria). 

O processo de produção inicia-se pela receção da matéria-prima (Figura 5.16 - utilização 

de imagens autorizada, conforme anexo II), proveniente do próprio e/ou comprada. A 

matéria-prima pode ser medronho, figo, alfarroba, etc. 
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Figura 5.16 - Receção da matéria-prima (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

Seguindo-se o processo de fermentação em cubas de plástico para contacto alimentar, de 

220 litros de capacidade (Figura 5.17 - utilização de imagens autorizada conforme, anexo 

II). Estes fermentadores de plástico, fechados, mas com saída para o dióxido de carbono, 

permitem que a massa fermentada se mantenha húmida até à destilação (Galego e Almeida, 

2007). 

 

Figura 5.17 - Cubas de plástico (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

A fermentação anaeróbica (Figura 5.18 - utilização de imagens autorizada, conforme anexo 

II) varia consoante o tipo de fruta, e em média são 20 dias de fermentação. No caso do 

medronho são 22 dias em média. Quando o líquido deixa de borbulhar a fermentação está 

concluída, estando os açúcares todos reduzidos e cessando a produção de gás. Para ativar a 

fermentação foram utilizadas leveduras naturais de cerveja ou de cevada germinada. 

Estes fermentadores fechados possuem uma abertura na sua tampa, onde se instalou um 

tubo, cuja extremidade é introduzida num recipiente com água. Este dispositivo permitiu a 
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saída do CO2, que borbulha na água, mas não permite a entrada de ar (Galego e Almeida, 

2007). 

 

Figura 5.18 - Fermentação anaeróbica (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

Ao fim de 20 dias o líquido é destilado em alambique vertical de cobre (Figura 5.19 - 

utilização de imagens autorizada, conforme anexo II), de colunas de vapor com uma 

simples e única destilação. No entanto, podem-se fazer mais destilações consoante o 

objetivo pretendido. Por exemplo, consegue-se chegar aos 96 % de teor alcoólico com três 

destilações no caso do medronho. O recurso a este tipo de alambique (coluna de vapor) 

melhora a qualidade do produto pois não há fumos nem chamas, não originando a sua 

queima. 

 

Figura 5.19 - Alambique vertical de cobre (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

As aguardentes depois de destiladas são “acertadas” (Figura 5.20 - utilização de imagens 

autorizada, conforme anexo II) para baixar o grau alcoólico. Para se corrigir esta 
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aguardente utilizou-se água com pH equivalente ao pH da aguardente (entre os 4 e os 6). A 

Universidade do Algarve (UALG) sugere o uso de água com pH de 4,7. 

 

Figura 5.20 - Correção do grau (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

Findo o processo produtivo, foram feitas análises laboratoriais na UALG (Anexo IX) para 

verificar se os parâmetros estavam corretos e legais, recorrendo a análises sensoriais e 

químicas, dado que a aguardente não deve ter menos de 42 % de álcool ou mais de 52 % 

(Decreto-Lei n.º 238/2000, de 26 de setembro). Para os licores há um teto mínimo de 15 % 

de álcool, não existindo teto máximo (Regulamento. (CE) n.º 110/2008, de 15 de janeiro). 

Seguiu-se o engarrafamento em garrafas previamente higienizadas (Figura 5.21 - utilização 

de imagens autorizada, conforme anexo II). 

 

Figura 5.21 - Garrafas (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

Finalmente procedeu-se à rotulagem, adição de selo ou estampilha fiscal (Figura 5.22 - 

utilização de imagens autorizada, conforme anexo II) e posterior comercialização (Figura 

5.23 - utilização de imagens autorizada, conforme anexo II). 
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Figura 5.22 - Rotulagem (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 

 

Figura 5.23 - Comercialização (Fotos Alexandre Cunha, 2018). 
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6. CURRICULUM VITAE 

Neste capítulo será apresentado o percurso académico e profissional do mestrando, 

referindo para além das suas habilitações académicas, que se traduzem em conhecimentos 

teóricos e científicos, a experiência e as competências adquiridas em contexto profissional 

(certificados mais relevantes vertidos no anexo X). O trabalho apresentado neste relatório 

reflete uma parte das suas principais funções e atividades desenvolvidas profissionalmente 

na DGAV, entidade pública com responsabilidades no cumprimento dos controlos oficiais 

na garantia da segurança alimentar na região do Algarve, que se inserem perfeitamente nas 

áreas temáticas da sua formação académica de base. 

6.1. Formação académica 

2007/2008 - Licenciatura em Engenharia Alimentar (no contexto de uma licenciatura de 4 

anos), da Escola Superior Agrária de Santarém, que completou com média final de 14 

valores. 

Principais disciplinas/competências profissionais: a formação superior obtida na Escola 

Superior Agrária de Santarém no curso de Engenharia Alimentar permitiu adquirir 

conhecimentos nas Ciências Agrárias e nas Ciências dos Alimentos, na Produção dos 

Produtos Alimentares, no Processamento dos Alimentos, na Análise dos Pontos Críticos de 

Controlo (HACCP) em linhas de Produção, nas Tecnologias dos Produtos Agroindustriais 

e no seu Controlo de Qualidade, bem como na aplicação da legislação específica do setor 

alimentar e na realização de auditorias, fiscalização de estabelecimentos e unidades de 

produção alimentar/unidades industriais do setor alimentar. 

1993/1997 - Bacharelato em Engenharia Agrária - Tecnologia das Indústrias 

Agroalimentares, da Escola Superior Agrária de Santarém, que completou com média final 

de 14 valores. Estágio: Realização de estudo sobre o desenvolvimento de Bactericinas para 

conservação de produtos alimentares, no Laboratório de Microbiologia do Instituto de 

Tecnologia Química e Biológica da Estação Agronómica de Oeiras, aprovado com 19 

valores. 

1991/1993 - Curso de Técnico de Agricultura - Tecnologia das Indústrias Agroalimentares, 

da Escola Prática de Agricultura D. Dinis da Paiã, em Odivelas, que completou com média 

final de 15 valores. 
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6.2. Formação complementar 

- Cursos e ações de formação 

11 de setembro a 03 de outubro de 2019 - Ação de Formação sobre “Liderança e 

Motivação de Equipas”, Direção de Serviços da Região Algarve, da Direção Geral dos 

Estabelecimentos Escolares, com a duração de 50 horas. 

27 de novembro a 13 de dezembro de 2018 - Ação de Formação sobre “Utilitário de 

apresentação gráfica”, IEFP - Delegação Regional do Algarve, Faro, com a duração de 25 

horas. 

7 de maio de 2018 - Curso de Formação Profissional de Gestão do Tempo para Dirigentes, 

GPP - Gabinete de Planeamento e Política, Ministério da Agricultura e Pescas, Lisboa, 

com a duração de 7 horas. 

30 de abril de 2018 - Curso de Formação Profissional de Protocolo em Cerimónias 

Oficiais, GPP - Gabinete de Planeamento e Política, Ministério da Agricultura e Pescas, 

Lisboa, com a duração de 7 horas. 

21 de outubro de 2015 a 24 de fevereiro de 2016 - FORGEP - Programa de Formação em 

Gestão Pública (formação profissional específica para titulares de cargos de direção 

intermédia da Administração Central), Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores 

em Funções Públicas - INA / Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, IFAP, 

I.P. (Lisboa), com a duração de 180 horas, e classificação final de 16,5 valores, a que 

corresponde a menção qualitativa de BOM. 

2 de dezembro 2015 - Formação “Declarações SIVV, Rotulagem e Livros de Registo de 

Produtos Vitivinícolas”, Comissão Vitivinícola do Algarve, ÚNICA - Adega Cooperativa 

do Algarve, CRL Lagoa, com a duração de 8 horas. 

17 de setembro de 2015 - Ação de Formação sobre “Agricultura Social e 

Empreendedorismo”, DRAP Algarve, Faro, com a duração de 8 horas. 

Janeiro de 2014 - Ação de Formação sobre “Plano de Inspeção dos Géneros Alimentícios 

(PIGA)”, DGAV Oeiras, Lisboa, com a duração de 8 horas. 

15 de julho de 2013 - Ação de Formação / Workshop “Moluscos Bivalves Vivos - 

Rastreabilidade”, Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária da Região do Algarve 

(DSAVR Algarve), com a duração de 3 horas. 
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26 de março de 2013 - Ação de Formação sobre Plano de Crise “Carne de Cavalo”, 

DSAVR Algarve, com a duração de 3,5 horas. 

15 e 16 de novembro de 2012 - Ação de Formação teórico-prática sobre Aditivos, Centro 

Experimental da Venda Nova, Amadora (Lisboa), com a duração de 10,5 horas. 

22 e 23 de novembro de 2012 - Ação de Formação em HACCP Prático e PACE - Plano de 

Aprovação e Controlo dos Estabelecimentos, DSAVR Algarve, com a duração de 14 horas. 

27 e 28 de setembro de 2012 - Ação de Formação em Critérios Microbiológicos e 

Monitorização de Zoonoses, DSAVR Algarve, com a duração de 14 horas. 

1999 - Curso de Formação de Formadores / Certificado de Aptidão Profissional (CAP), 

Centro de Formação Profissional de Setúbal, com duração total de 90 horas. 

27 de fevereiro a 17 de março de 1999 - Curso de Assistente de Inspeção Sanitária de 

Pescado, Direção Geral de Veterinária, Lisboa, com a duração total de 126 horas. 

1998 - Curso de Operador de Máquinas Agrícolas, Câmara Municipal de Cascais, com a 

duração de 14 horas. 

25 a 29 de março de 1996 - Curso de “Controlo Ambiental de Estufas de Produção”, 

INETI - Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial, Lisboa, com a duração 

de 35 horas. 

Fevereiro de 1995 - Curso de Informática (classificação final: Bom), Instituto de Línguas 

e Informática do Estoril, com a duração total de 40 horas. 

- Seminários, congressos e conferências 

1 e 2 de março de 2019 - “4.as Jornadas do Mundo Rural”, Edifício Espaço Guadiana, 

Alcoutim, com a duração de 16 horas. 

10 de outubro de 2018 - Workshop “Agricultura Biológica no Algarve”, Auditório da 

DRAP Algarve, Faro, com a duração de 8 horas. 

15 de março de 2018 - Conferência INOVA ALGARVE 2020, NERA - Associação 

Empresarial da Região do Algarve, Loulé, com a duração de 8 horas. 

5 de dezembro de 2017 - Certificado de Mérito no âmbito do Voluntariado Ambiental 

para a Água, reconhecido pela Agência Portuguesa do Ambiente - ARH Algarve. 



41 

7 de novembro de 2017 - “X Encontro Regional de Apicultura do Algarve”, Auditório da 

DRAP Algarve, Faro, com a duração de 8 horas. 

21 de abril de 2017 - “II Seminário de Agricultura Social”, Auditório da DRAP Algarve, 

Faro, com a duração de 8 horas. 

15 de julho de 2016 - Colóquio “Laranja do Algarve”, Auditório da DRAP Algarve, Faro, 

com a duração de 8 horas. 

22 de junho de 2016 - Seminário “Empreendedorismo e Inovação na Agricultura, 

Agroindústria, Floresta e no Mar”, Hotel Vila Galé, Tavira, com a duração de 4 horas. 

6 de junho de 2016 - Seminário “Importância das Leguminosas na Dieta Mediterrânica”, 

no Âmbito da 53.ª Feira Nacional de Agricultura, Santarém, com a duração de 8 horas. 

3 de junho de 2016 - Conferência “Programa Mar 2020 - Economia Azul - Transferência 

de conhecimento e inovação para alavancar a economia do mar”, no âmbito da Oceans 

Business Week, Centro de Congressos de Lisboa, com a duração de 4 horas. 

 24 de maio de 2016 - Seminário “O valor da amêndoa no Algarve”, Escola Profissional 

de Alte, Loulé, com a duração de 4 horas. 

21 de maio de 2016 - Seminário “Economia Rural/PDR2020/Bolsa de Terras”, Azinhal, 

Castro Marim, com a duração de 8 horas. 

12 de maio de 2016 - Conferência “Agricultura e alimentação no século XXI: do global ao 

local, um tema para todos”, Clube Farense, Faro, com a duração de 4 horas. 

9 de abril de 2016 - Sessão de apresentação da marca “Silves: capital da laranja”, Castelo 

de Silves, com a duração de 4 horas. 

7 e 15 de abril de 2016 - Ações de divulgação “ASIA - Avaliação Suprainstitucional da 

Informação Arquivística”, Auditório da CCDR Algarve, Faro e Edifício da Torre do 

Tombo, Lisboa, respetivamente, com a duração total de 8 horas. 

17 a 19 de março de 2016 - “IV Colóquio Nacional de Horticultura Biológica”, 

Universidade do Algarve, Faro, com a duração de 8 horas. 

11 de março de 2016 - Sessão de apresentação do “1.º Plano de Ação Regional de 

Juventude do Algarve”, no âmbito do projeto “Algarve2020: Um Contrato Jovem”, CCDR 

Algarve, Faro, com a duração de 4 horas. 

4 e 5 de março 2016 - “Jornadas do Mundo Rural”, Alcoutim, com a duração de 8 horas. 
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19 de janeiro de 2016 - II Encontro Geral dos Grupos de Trabalho Temático (GTT) para o 

desenvolvimento do “1.º Plano de Ação Regional de Juventude do Algarve”, no âmbito do 

Projeto “Algarve2020: Um Contrato Jovem”, Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a 

duração de 8 horas. 

12 de dezembro de 2015 - Seminário “Cultivar uma PAC mais Verde”, no âmbito da 

Campanha “Grow Green, Cultive o Verde”, Biblioteca Municipal de Tavira, com a 

duração de 4 horas. 

10 de dezembro de 2015 - Sessão de esclarecimento sobre a “Bolsa de Terras”, Sala de 

Reuniões do Edifício dos Paços do Concelho, Albufeira, com a duração de 4 horas. 

26 de novembro de 2015 - Tertúlia “Potencialidades do Vinho do Algarve”, Biblioteca 

Municipal de Lagoa, com a duração de 4 horas. 

28 de novembro de 2015 - Encontro “Comunicação e Media no Algarve”, Monchique, 

com a duração de 4 horas. 

20 de novembro de 2015 - Sessão de Esclarecimento sobre Pescas e Mar, realizada em 

parceria com a Universidade do Algarve, Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a 

duração de 4 horas. 

18 de novembro de 2015 - Seminário “Aplicação de produtos fitofarmacêuticos e 

inspeção de pulverizadores”, Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a duração de 4 horas. 

13 e 14 de novembro de 2015 - Seminário “Dieta Mediterrânica: Estratégias de 

salvaguarda”, Anfiteatro Verde (edifício 8) do Campus de Gambelas da Universidade do 

Algarve, Faro, com a duração total de 16 horas. 

12 de novembro de 2015 - Ação de Sensibilização sobre aplicação de fitofármacos, 

Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a duração de 4 horas. 

27 de outubro de 2015 - “VIII Encontro Regional de Apicultura”, Auditório da DRAP 

Algarve, Faro, com a duração de 8 horas. 

22 de outubro de 2015 - “V Jornadas dos Recursos Hídricos”, Auditório da DRAP 

Algarve, Faro, com a duração de 8 horas. 

8 de outubro de 2015 - Encontro "Proteção integrada da cultura dos Citrinos", Auditório 

da DRAP Algarve, Faro, com a duração de 4 horas. 
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17 e 18 de setembro de 2015 - Seminário “Agricultura Social e Empreendedorismo”, 

Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a duração de 16 horas. 

4 de setembro de 2015 - Colóquio “Divulgação das medidas do PDR 2020 - o 

investimento nas explorações agrícolas e Bolsa de Terras”, organizado pela DRAP 

Algarve, no âmbito da Feira da Dieta Mediterrânica, Biblioteca Municipal Álvaro de 

Campos, Tavira, com a duração de 4 horas. 

24 a 26 de junho de 2015 - Workshop Water Quality – Algarve Demonstration Site, no 

âmbito do projeto comunitário MARSOL – Managed Aquifer Recharge Solutions, 

Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a duração de 8 horas. 

22 de junho 2015 - Seminário “Das estratégias às oportunidades empresariais no mar do 

Algarve”, (Maralgarve e Oceano21, com o apoio do CRIA da UALG), Escola de Hotelaria 

e Turismo do Algarve, Faro, com a duração de 8 horas. 

1 de abril de 2015 - Seminário “A atualidade dos seguros agrícolas e a incidência do PDR 

2020”, Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a duração de 8 horas. 

10 de abril de 2015 - Sessão de divulgação “PDR 2020”, Auditório da DRAP Algarve, 

Faro, com a duração de 4 horas. 

18 de novembro de 2014 - “VII Encontro Regional de Apicultura”, Auditório da DRAP 

Algarve, Faro, com a duração de 8 horas. 

2 de setembro de 2014 - Seminário “Agricultura familiar versus Dieta Mediterrânica”, no 

âmbito da Semana da Dieta Mediterrânica, Estação Agrária de Tavira, com a duração de 4 

horas.  

21 de agosto de 2014 - Colóquio “Potencialidades do mar do Algarve”, no âmbito da 

FATACIL 2014, Convento S. José, Lagoa, com a duração de 4 horas. 

16 de agosto de 2014 - Colóquio “Vinho e Saúde”, no âmbito da FATACIL 2014, 

Convento S. José, Lagoa, com a duração de 4 horas. 

14 de maio de 2014 - Sessão de esclarecimento sobre a “Zona Vulnerável (ZV) de Faro”, 

Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a duração de 4 horas. 

26 de fevereiro de 2014 - Sessão de informação “Seguros Agrícolas”, Auditório da DRAP 

Algarve, Faro, com a duração de 4 horas. 
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5 de novembro de 2013 - Seminário “Uso sustentável de produtos fitofarmacêuticos”, 

Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a duração de 7 horas. 

24 de outubro de 2013 - Jornada técnica “A rede temática FITORREGA”, Auditório da 

DRAP Algarve, Faro, com a duração de 3,5 horas. 

9 de setembro de 2013 - Seminário “O financiamento da agricultura e pescas no Algarve”, 

Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a duração de 7 horas. 

6 de setembro de 2013 - Workshop “Moluscos Bivalves Vivos - Rastreabilidade”, 

DSAVR Algarve, Faro, com a duração de 3,5 horas. 

22 de agosto de 2013 - Colóquio “O contributo do mar na economia da região do 

Algarve”, no âmbito da FATACIL 2013, Convento S. José, Lagoa, com a duração de 3,5 

horas. 

8 de junho de 2013 - Seminário “Regime do exercício pecuário e industrial”, no âmbito da 

feira “Algarve Genuíno - Aromas, Sabores, Saberes”, Portimão Arena, com a duração de 7 

horas. 

7 de junho de 2013 - Seminário “Enogastronomia”, no âmbito da feira “Algarve Genuíno 

– Aromas, Sabores, Saberes”, Portimão Arena, com a duração de 7 horas. 

21 de maio de 2013 - Fórum Regional do Algarve “Vinho e Mundo Rural”, Auditório da 

DRAP Algarve, Faro, com a duração de 7 horas. 

26 de abril de 2013 - Seminário “A economia do mar no Algarve: contributos para uma 

visão estratégica”, Auditório da DRAP Algarve, Faro, com a duração de 7 horas. 

14 de março de 2013 - Sessão de informação “Seguros de colheitas”, Auditório da DRAP 

Algarve, Faro, com a duração de 3,5 horas. 

- Outros conhecimentos 

- Fluência falada e conhecimentos escritos das línguas inglesa e francesa; 

- Conhecimentos de informática na ótica do utilizador (Processador de Texto - Word, Folha 

de Cálculo - Excel, Processador de Apresentações - Power Point, e Internet). 
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6.3. Experiência profissional 

- Situação profissional atual 

É funcionário do Quadro da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve (DRAP 

Algarve) no Patacão, em Faro, na categoria de Técnico Superior (Relação Jurídica de 

Emprego: Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado), 

exercendo atualmente funções de Chefe de Divisão de Comunicação e Documentação 

(DCD), na dependência direta do Diretor Regional e do Diretor-Adjunto. 

Desenvolveu aptidões pessoais e profissionais, no exercício do cargo de direção intermédia 

de 2.º grau anteriormente referido, na execução das competências atribuídas à DCD 

segundo o Despacho n.º 13475/2012, D.R. 2.ª Série, n.º 200 de 16 de outubro 2012 

republicado no D.R. 2.ª série, n.º 98 de 22 de maio de 2013, em que determina a 

prossecução do seguinte: 

a) Assegurar o tratamento, conservação e gestão do arquivo documental intermédio, 

definitivo e arquivo histórico da Direção Regional; 

b) Assegurar a gestão das bibliotecas, bem como providenciar a aquisição, a permuta e a 

oferta de publicações e documentos; 

c) Assegurar as ligações com os serviços centrais competentes com vista à otimização da 

utilização dos recursos documentais e de informação disponíveis, numa lógica de gestão 

integrada; 

d) Promover a recolha, análise, produção e difusão pelos serviços e clientes, a nível 

regional, da informação com interesse para os mesmos; 

e) Articular com o serviço central competente a difusão, a nível nacional, de toda a 

informação julgada útil e pertinente; 

f) Assegurar, a nível regional, a divulgação de normas, despachos, instruções ou 

recomendações; 

g) Assegurar e coordenar o funcionamento dos serviços de atendimento e relações públicas 

da Direção Regional; 

h) Assegurar e coordenar as visitas de entidades à Direção Regional ou à região, bem como 

garantir os contactos com os órgãos de comunicação social e regional; 
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i) Assegurar e coordenar a participação da Direção Regional em feiras e outros certames 

em estreita ligação e colaboração com os agentes económicos da região sempre que for 

caso disso; 

j) Gerir o acervo fotográfico, promovendo a sua conservação, divulgação e tratamento 

arquivístico; 

k) Assegurar, em articulação com o Núcleo de Apoio Informático, a conceção, estrutura e 

organização da informação da Internet e Intranet, garantindo o respetivo desenvolvimento, 

manutenção e atualização; 

l) Definir, organizar e gerir o sistema integrado de informação e o sistema de gestão 

documental e arquivo em articulação com o Núcleo de Apoio Informático; 

m) Assegurar o desenvolvimento de outras atribuições que lhe forem superiormente 

cometidas. 

- Carreira profissional na DRAP Algarve 

Desde 1 de fevereiro de 2016 até à presente data - Chefe de Divisão de Comunicação e 

Documentação da DRAP Algarve, no Patacão, em Faro. Apesar de toda a componente 

técnica inerente ao cargo, a função de Chefe de Divisão é essencialmente de planeamento, 

coordenação e gestão das atividades desenvolvidas pela Divisão, elaborando e participando 

na definição da estratégia de atuação e respetivo orçamento, principalmente porque as 

áreas da Comunicação e Documentação não se restringem à ação da Divisão, são áreas 

presentes e transversais a toda a entidade. Atividades e funções mais relevantes: 

Na área da Comunicação: 

- Articular com o serviço central competente a difusão, a nível nacional, de toda a 

informação considerada útil e pertinente, e assegurar a nível regional, a divulgação de 

normas, despachos, instruções e recomendações, através do envio, entre outros, de e-

mailings de divulgação para base de dados de contactos de produtores e artesãos, 

entidades, etc., notas de imprensa, publicações periódicas (DRAP Informa), cartazes e 

flyers informativos; 

- Promover junto da opinião pública em geral e dos agentes ligados à atividade/setor 

agrícola e das pescas campanhas de esclarecimento, sensibilização, e informação de 

medidas nacionais e europeias de incentivos às áreas da agricultura e pescas: Programa de 

Desenvolvimento Rural (PDR 2020); 
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- Assegurar e coordenar o funcionamento dos serviços de atendimento (central telefónica) 

e relações públicas da DRAP Algarve, nomeadamente o acolhimento e acompanhamento 

de visitas de entidades à DRAP Algarve ou à região, eventos, feiras e outras ações 

promocionais e de divulgação; 

- Garantir os contactos com os órgãos de comunicação social da região, através da redação 

e envio periódico de notas de imprensa e de divulgação das atividades desenvolvidas pela 

DRAP Algarve, mantendo a respetiva base de dados atualizada; 

- Assegurar a execução do Plano de Comunicação e o cumprimento do calendário de 

eventos previamente estabelecido, coordenando a participação da DRAP Algarve em feiras 

e outros certames, em estreita ligação e colaboração com os agentes económicos da região: 

 FATACIL 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019, a maior feira de Artesanato, Turismo, 

Agricultura, Comércio e Indústria do Algarve, de grande afluência de público, e 

que decorre em Lagoa durante dez dias do mês de agosto: coordenação da 

participação da DRAP Algarve, nomeadamente toda a logística, organização e 

dinamização do espaço “Amar a Terra”, que integra todo o setor agropecuário, o 

setor agroalimentar e artesanato, assegurando a promoção e visibilidade do setor 

primário da região. 

 Outras feiras e eventos em 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019:  

 SISAB Portugal – Salão Internacional do Setor Alimentar e Bebidas, FIL, 

Lisboa (fevereiro/março);  

 Feira dos Enchidos de Monchique (março);  

 Fórum Internacional de Turismo y Personas Emprendedoras del Sur de Europa 

(Sentido Sur – Sabores do Algarve), Huelva (março);  

 Silves, Capital da Laranja (abril);  

 Farnáutica, Faro (abril);  

 Feira do Queijo e do Vinho, Faro (abril);  

 Terras de Maio, Azinhal – Castro Marim (maio);  

 Algarve Nature Week, Faro e Quarteira (maio);  

 Dia Mundial da Criança, Faro (junho);  

 Blue Week / Oceans Business Week, Lisboa (junho);  

 Feira Nacional de Agricultura, Santarém (junho);  
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 Feira da Caça, Pesca e do Mundo Rural, Tavira (julho);  

 Feira do Presunto, Monchique (julho);  

 Feira da Serra, S. Brás Alportel (julho);  

 FACARTE, Tavira (agosto);  

 Festa dos Pescadores (Feira de Sta Luzia), Tavira (agosto);  

 Feira dos Frutos Secos, Alcantarilha - Silves (setembro);  

 Feira da Dieta Mediterrânica, Tavira (setembro);  

 Festival da Batata-doce, Aljezur (novembro). 

- Conceção e produção de imagem institucional do espaço/stand “Amar a Terra”, 

divulgação dos produtores regionais e respetivos produtos, atendimento ao público, gestão 

do fundo de maneio, representação da DRAP Algarve, etc.; 

- Gerir a marca “Amar a Terra”, ao nível da definição e execução do plano de 

comunicação, e respetiva implementação da imagem institucional, nomeadamente a sua 

declinação para espaços de promoção e informação (ex.: stands) para participação em 

feiras e eventos, e materiais/suportes promocionais e informativos (ex.: roll up/faixas, pop 

up/aranha, flyers, cartazes); 

- Definir o conceito e imagem bem como coordenar a produção de edições (ex.: DRAP 

Informa, de periodicidade trimestral) ou aquisição/renovação de suportes de divulgação 

(ex.: painéis informativos) e/ou promocionais (ex.: brindes); 

- Gerir a imagem corporativa da DRAP Algarve “Amar a Terra”, nomeadamente 

desenvolvimento de materiais de comunicação interna (ex.: postal de Natal, DRAP 

Informa); 

- Incrementar procedimentos internos para a conceção de imagem e produção gráfica de 

brindes promocionais da DRAP Algarve, e respetiva gestão de stocks (ex.: pólos “Amar a 

Terra”); 

- Gerir o banco de imagens/acervo fotográfico, enriquecendo-o e renovando-o (ex.: 

aquisição de produção fotográfica alusiva à agricultura, artesanato, paisagem rural, mar, 

etc., num total de 50 imagens), mas também promovendo a sua conservação, divulgação e 

tratamento arquivístico; 
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- Assegurar, em articulação com o Núcleo de Apoio Informático, a conceção, estrutura e 

organização da informação da Internet (site institucional www.drapalg.min-agricultura.pt) 

e Intranet, garantindo o respetivo desenvolvimento, manutenção e atualização através do 

envio de novos conteúdos técnicos e informativos (textos e imagens); 

- Gerir e dinamizar a presença nas redes sociais (nomeadamente a página de Facebook 

DRAP Algarve), através da constante divulgação das atividades da DRAP Algarve, bem 

como de informação pertinente para o setor; 

- Gerir os espaços de divulgação no edifício da DRAP Algarve, nomeadamente: 

expositores e painéis próprios para divulgação (ex.: receção, bar, hall de entrada do 

Auditório, portaria); 

- Co-organizador e júri do Concurso do Mel do Algarve, devido acompanhamento e 

desenvolvimento de critérios de avaliação sensorial, e atribuição da respetiva classificação; 

- Planear e implementar o modelo de colóquio sobre o PDR2020 e Mar2020, bem como a 

execução de cartazes informativos; 

- Gerir o Auditório da DRAP Algarve, nomeadamente, aluguer do espaço, calendarização, 

acolhimento dos participantes, apoio audiovisual e logístico, produção e entrega de 

certificados de participação, registo fotográfico. 

Na área da Documentação: 

- Organizar e manter atualizado o património documental escrito e audiovisual da DRAP 

Algarve; 

- Assegurar o tratamento, conservação e gestão do arquivo documental intermédio, 

definitivo e arquivo histórico da DRAP Algarve; 

- Definir, organizar e gerir o sistema integrado de informação e o sistema de gestão 

documental e arquivo em articulação com o Núcleo de Apoio Informático; 

- Assegurar a gestão das bibliotecas, bem como providenciar a aquisição, a permuta e a 

oferta de publicações e documentos; 

- Assegurar as ligações com os serviços centrais competentes com vista à otimização da 

utilização dos recursos documentais e de informação disponíveis, numa lógica de gestão 

integrada; 

http://www.drapalg.min-agricultura.pt/
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- Implementar a Macro Estrutura Funcional (MEF) no âmbito da promoção de boas 

práticas de gestão documental nos órgãos e serviços do Ministério da Agricultura e do 

Mar. Tem vindo a ser articulada junto da Direção Geral do Livro, dos Arquivos e das 

Bibliotecas (DGLAB) a implementação e utilização do plano de classificação documental 

MEF; 

- Tratar as Massas Acumuladas - catalogação e conservação de documentos, pesquisa e 

tratamento de bibliografia; 

- Implementar a Avaliação Suprainstitucional da Informação Arquivística (ASIA). 

Outras atividades e funções: 

- Acompanhar, desenvolver e representar a DRAP Algarve em reuniões de trabalho de 

projetos/protocolos/candidaturas com entidades públicas e/ou privadas: 

 “SAMA 2020 – Sistemas de Apoio à Modernização da Administração Pública – 

Portal único de atendimento das DRAP” (parceria de todas as DRAP); 

 “ASIA – Avaliação Suprainstitucional da Informação Arquivística”; 

 Salvaguarda e promoção da “Dieta Mediterrânica” (Património Imaterial da 

Humanidade): Feira da Dieta Mediterrânica, Rota da Dieta Mediterrânica, Comissão 

Regional da Dieta Mediterrânica; 

 “Algarve2020: Um Contrato Jovem”: Grupo de Trabalho Temático (GTT) na área do 

"Ambiente e Desenvolvimento Rural", para o desenvolvimento do “1º Plano de Ação 

Regional de Juventude do Algarve”; 

 Programa “Administração Eletrónica e Interoperabilidade Semântica” (PAEIS); 

 Lançamento de marca promocional da laranja de Silves: “Silves: capital da laranja”; 

 Comissão Vitivinícola do Algarve (Lagoa) – acompanhamento à equipa da 

Qualidade; 

 Exposição/instalação artística “NEPTUNO” de Elizabeth Almeida, com chancela da 

UNESCO e do Ano Internacional da Luz, Museu de Portimão; 

 “Feira Internacional das Regiões, da Agricultura e do Agroalimentar”, FIL (AMAL - 

Comunidade Intermunicipal do Algarve). 



51 

- Produzir documentação específica e obrigatória (emissão de cartões), no âmbito do 

Despacho n.º 12/G/2016 de 31 de maio de 2016, da DGAV, relativo à aplicação da Lei n.º 

26/2013, de 11 de abril: formação exigida aos aplicadores de produtos fitofarmacêuticos 

profissionais (realização de provas de conhecimentos no auditório da DRAP Algarve); 

- Participar ativamente no planeamento, elaboração e execução do Plano de Comunicação 

2015 e 2016, Planos de Atividades e Orçamentos anuais, Relatórios de Atividades e Contas 

anuais, Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e Infrações 

conexas, Relatórios trimestrais de monitorização e reporte dos Instrumentos de Gestão 

(Plano de Atividades, Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR), Indicadores 

Comuns e Auto-avaliação); 

- Gerir os Recursos Humanos afetos à Unidade Orgânica, nomeadamente na promoção do 

grau de qualificação, e avaliação no âmbito do SIADAP; 

- Elaborar pareceres técnicos diversos, sobre: 

 O interesse da participação em eventos de âmbito nacional, regional e local; 

 O interesse de propostas de inserções de publicidade institucional; 

 A apresentação e interesse de propostas de fornecimento de produtos e/ou serviços 

de índole promocional de empresas de Design, brindes, etc.; 

 Assuntos de outros setores, relacionados com a comunicação institucional e 

documentação, bem como com o sistema de arquivo e gestão documental, dadas as 

atribuições transversais da área da Comunicação e Documentação a toda a estrutura 

do Organismo; 

 Assuntos no âmbito da Comunicação e Documentação no sentido de preparar as 

decisões superiores. 

- Acolher estagiários e fazer o respetivo acompanhamento no desenvolvimento das tarefas 

que lhes foram adstritas; 

- Apoiar tecnicamente, quando solicitado, as entidades e órgãos ligados ao setor agrícola e 

das pescas.  

Desde 1 de julho de 2015 até 31 de janeiro de 2016 - Coordenador da Divisão de 

Comunicação e Documentação da DRAP Algarve, com as funções inerentes a Chefe de 

Divisão. 

http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp?look_parentBoui=18561397&att_display=n&att_download=y
http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp?look_parentBoui=6523108&att_display=n&att_download=y
http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp?look_parentBoui=6523108&att_display=n&att_download=y
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Desde 1 de dezembro de 2014 até 30 de junho de 2015 - Técnico Superior da Divisão de 

Comunicação e Documentação da DRAP Algarve, com as seguintes funções: 

- As inerentes ao Chefe de Divisão, por delegação de competências, nas suas ausências e 

impedimentos; 

- Atualização e gestão da base de dados de produtores e artesãos regionais; 

- Responsável pela participação da DRAP Algarve nos eventos e ações realizadas no 1.º 

semestre de 2015. 

- Carreira profissional na Direção Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) 

De 1 de março de 2010 a 30 de novembro de 2014 

Técnico Superior do Departamento de Higiene da DGAV, na Direção de Serviços 

Veterinários da Região do Algarve (sito nas instalações da DRAP Algarve, no Patacão em 

Faro), e anteriormente da Região de Lisboa e Vale do Tejo, onde exerceu as seguintes 

funções: 

- Coordenador Regional do PIGA da Região do Algarve; 

- Gestão das técnicas auxiliares dos controlos oficiais, no âmbito do Regulamento (CE) n.º 

854/2004, de 29 de abril, e previstos no Regulamento (CE) n.º 882/2004 de 29 de abril, 

salientando as de maior enfâse: 

  Pareceres técnicos; 

 Fiscalização, acompanhamento e esclarecimento aos diversos industriais e produtores 

da região do Algarve; 

 Vistorias de controlo oficiais com vista ao cumprimento da legislação em matéria de 

alimentos, e respetiva elaboração de relatórios sobre os controlos oficiais efetuados 

aos operadores e aos estabelecimentos de produção alimentar no Algarve; 

 Avaliação dos procedimentos em matéria de boas práticas de fabrico, de boas 

práticas de higiene, e de aplicação do sistema HACCP, por parte dos operadores das 

empresas do sector alimentar; 

 Controlo junto dos operadores das empresas do sector alimentar conforme o 

estabelecido no Regulamento (CE) nº 852/2004 de 29 de abril; 

 Cumprimento do plano nacional de controlo aos estabelecimentos, nomeadamente a 

identificação das prioridades de vistoria em função dos riscos, dos critérios para a 
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classificação dos mesmos dentro das atividades exercidas pelos operadores de 

géneros alimentícios, e dos procedimentos de controlo mais eficazes; 

 Incentivo à adoção das melhores práticas a todos os níveis do sistema de controlo; 

 Incentivo à elaboração de sistemas eficazes de controlo da rastreabilidade; 

 Aconselhamento sobre a elaboração de sistemas de registo do desempenho e dos 

resultados das ações de controlo; 

- Responsável pela colheita de amostras para análise laboratorial, no âmbito do PIGA; 

- Interveniente na vistoria aos estabelecimentos de produção/comercialização alimentar 

(SIPACE); 

- Interveniente na execução do plano de controlo oficial de leite cru (PCOL); 

- Elaboração de autos de contraordenação em infrações ocorridas com canídeos e equídeos. 

- Experiências profissionais anteriores 

De 2007 a 2009 - Engenheiro da Direção Técnica da empresa de capitais públicos Parques 

de Sintra - Monte da Lua, S.A., responsável pelos espaços verdes do Palácio da Pena, do 

Convento dos Capuchos, do Castelo dos Mouros e do Parque de Monserrate (classificada 

em 1995, Património Mundial da UNESCO como a primeira Paisagem Cultural na 

Europa), cujas principais atividades e responsabilidades se centravam na coordenação de 

equipas multidisciplinares (jardineiros, cantoneiros e trabalhadores florestais, num total de 

cerca de 50 colaboradores), de forma a assegurar a boa manutenção dos espaços verdes / 

jardins / florestas, numa área de aproximadamente 50 hectares, por forma a garantir a 

máxima excelência dos locais para a correta realização de eventos, visitas, e acesso aos 

turistas e visitantes em geral, a espaços considerados “Património da Humanidade”; 

De 2003 a 2006 - Engenheiro do Instituto das Estradas de Portugal (I.E.P.) / Estradas de 

Portugal, E.P., responsável por toda a arborização rodoviária do Distrito de Lisboa, cujas 

principais atividades e responsabilidades eram: 

 Acompanhamento técnico da área agrícola junto dos centros operacionais de Oeiras, 

Mafra, Vila Franca de Xira, Torres Vedras e Arruda dos Vinhos; 

 Técnico Superior responsável pelos viveiros de Queluz, com uma Área de quatro 

hectares; 
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 Responsável pelos pareceres técnicos relacionados com a arborização rodoviária, e 

inventariação dos danos causados ao património agrícola e arbóreo, de todo o Distrito 

de Lisboa. 

De 2000 até 2004 - Técnico de indústrias agroalimentares (em regime parcial) na Fábrica 

de Azeites e Extração de Óleos Vegetais - Parceria de Azeites, S.A., cujas principais 

atividades e responsabilidades se prendiam com: 

- Acompanhamento e fiscalização de tarefas realizadas no interior da fábrica com vista a 

implementar e fazer cumprir o plano de HACCP interno para potencializar em termos 

qualitativos o produto final; 

- Acompanhamento de toda a parte laboratorial da empresa; 

- Interpretação e aplicação de legislação aplicada a este setor alimentar; 

- Acompanhamento técnico junto dos responsáveis da empresa na escolha, produção, 

engarrafamento, rotulagem e acondicionamento dos vários lotes de azeites produzidos 

nesta unidade fabril (Higiene e Segurança Alimentar). 

De 2000 até 2003 - Engenheiro do Departamento de Valorização Ambiental da Câmara 

Municipal de Cascais, responsável pelos dois viveiros municipais, num total de sete 

hectares, e todo o pessoal associado, bem como representante da entidade em feiras e 

eventos relacionados com o ambiente e espaços verdes. 

De 1999 até 2000 - Assistente de Inspeção Sanitária e Técnico de Indústrias 

Agroalimentares na Direção Geral de Veterinária, em Lisboa, responsável pelo estado 

fitossanitário dos produtos alimentares. 

1998 - Engenheiro na Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, responsável pelos 

espaços verdes do concelho e pelos viveiros municipais. 

- Outras atividades profissionais 

De 2000 até 2004 - Formador de HACCP, Segurança Alimentar, Higiene Alimentar.  

De 2003 a 2006 - Formador na área da Agricultura e Espaços Verdes na IPSS “O Mundo 

Vivo/Companheiro” (Benfica, Lisboa). 
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7. CONCLUSÕES 

Considerando a crescente exigência por parte dos consumidores e por parte das entidades 

oficiais em garantir a máxima segurança alimentar, e o cumprimento do legislado para o 

setor alimentar salvaguardando a saúde pública, tornou-se pertinente o estudo e a aplicação 

prática de planos de controlo oficiais a nível nacional e em particular na região do Algarve, 

por dispor de potencialidades excecionais para que os operadores/indústrias possam 

produzir, armazenar e comercializar géneros alimentícios de elevada qualidade. 

A fiscalização das entidades oficiais munidas destas ferramentas normativas extremamente 

amplas e direcionadas para áreas em concreto, desempenha o seu papel enquanto entidade 

inspetora permitindo controlar e verificar o que se produz, como se produz e como é 

efetuado o seu processamento alimentar desde a receção das matérias-primas, passando 

pela laboração até ao armazenamento e comercialização final. 

Os técnicos da DGAV executam o papel de agentes fiscalizadores, efetuando vistorias 

regulares às explorações, às unidades industriais, aos interpostos de armazenamento e aos 

estabelecimentos comerciais, sabendo das responsabilidades exigidas por lei e atendendo à 

importância socioeconómica dos agentes comerciais na região.  

Para que esta segurança alimentar seja sentida pelos consumidores, servem-se 

essencialmente de dois regulamentos num universo diversificado de legislação produzida 

para o efeito, que são o Regulamento (CE) n.º 852/2004 relativo à higiene dos géneros 

alimentícios, e o Regulamento (CE) n.º 853/2004 que estabelece regras específicas de 

higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal, ambos de 29 de abril. 

É importante referir as dificuldades sentidas ao nível da comercialização da Cabra Algarvia 

e dos seus produtos derivados - o leite, tendo-se referido neste relatório a importância da 

preservação da Raça e da rentabilização do seu leite para o setor alimentar na região, que 

infelizmente por diversos fatores, não tem tido o desenvolvimento desejável por parte dos 

jovens algarvios, como forma de assegurar o futuro desta atividade, que embora não sendo 

muito rentável em termos económicos é de uma importância relevante para que se perpetue 

a Raça e os seus produtos. 

Nestes longos anos de envolvimento direto enquanto agente de inspeção e verificação do 

PCOL e do PACE, ao serviço da Direção de Serviços da DGAV e posteriormente noutra 

vertente na DRAP Algarve, tem sido possível ao mestrando a aplicação dos conhecimentos 
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adquiridos na formação académica e profissional, como também o contacto direto com a 

realidade da indústria alimentar. Estas ligações ao setor da engenharia alimentar 

permitiram desenvolver as capacidades de trabalho em equipa, melhorar as competências 

de planeamento e organização de trabalho, assim como o aperfeiçoamento do sentido de 

responsabilidade e a capacidade de iniciativa.  

Ao longo destes anos o mestrando foi desenvolvendo capacidades de apreensão de novas 

matérias, de mecanismos de relacionamento com os operadores/industriais dos diferentes 

setores alimentares, por forma a melhorar a ação pedagógica dos controlos de verificação 

efetuados e das inspeções sanitárias que forçosamente teve de realizar. Foram muitas as 

áreas de desenvolvimento profissional, como a indústria dos azeites, a indústria das carnes, 

a indústria do pescado, dos leites, do PIGA.  

A integração do “corpo de inspeção” da DGAV constituiu sem dúvida uma das 

experiências mais marcantes e de maior aprendizagem no cômputo profissional do 

mestrando, devido não só à responsabilidade exigida como também pela intensidade que 

uma atividade desta natureza implica, com sacrifícios a vários níveis. 

Com todos os procedimentos de vistorias/controlos efetuados, isto é, com a implementação 

in situ dos diferentes planos existentes e criados, pretende-se promover em sentido lato, 

uma cultura de QUALIDADE. Esta é acima de tudo uma questão que depende de todos 

nós, enquanto produtores ou consumidores. Ao promovermos a QUALIDADE estamos a 

induzir/estimular na nossa indústria e por consequência, na nossa economia, a tendência 

para criar bases sólidas que resistam a uma concorrência cada vez mais exacerbada. 
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9.1. Anexo I - Legislação para aplicação do PCOL e da generalidade do PACE (UE e 
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9.2. Anexo II - Autorização/cedência dos direitos de imagem 
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9.3. Anexo III - Folheto informativo do PCOL 
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9.4. Anexo IV - Folheto informativo do PACE 
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9.5. Anexo V - Folheto da Queijaria do Azinhal 
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9.6. Anexo VI - Estatutos da ANCCRAL 
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9.7. Anexo VII - “Relatório de Higiene e Segurança Alimentar” (Talurdinha) 
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9.8. Anexo VIII - Ficha Técnica da Aguardente de Medronho (Talurdinha) 
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9.9. Anexo IX - Boletim de Análises Laboratoriais 
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9.10. Anexo X - Certificados mais relevantes 

1. Licenciatura em Engenharia Alimentar 

2. Bacharelato em Engenharia Agrária - Tecnologia das Indústrias Agroalimentares 

3. Curso de Técnico de Agricultura - Indústrias Alimentares 

4. Curso de Assistente de Inspeção Sanitária de Pescado 

5. CAP - Certificado de Aptidão Profissional 

6. Ação de Formação em Gestão do Tempo para Dirigentes 

7. FORGEP - Programa de Formação em Gestão Pública 

8. Ação de Formação teórico-prática sobre Aditivos 

9. Ação de Formação em HACCP Prático e PACE 

10. Ação de Formação em Critérios Microbiológicos e Monitorização de Zoonoses 
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